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7 — As questões de apoio logístico com vista a suportar a atividade 
dos núcleos regionais serão definidas em sede de despacho regulamentar.

8 — O presente despacho produz efeitos a 01 de setembro de 2018.
9 — Determina -se a publicação deste despacho, no Diário da Re-

pública.
08 -05 -2018. — A Inspetora -Geral, Leonor Furtado.

311406658 

 ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 5796/2018
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo para exercer as funções de técnica especialista 
no meu gabinete a licenciada Maria Amélia Monteiro da Silva, técnica 
superior do quadro do Turismo de Portugal, I. P.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a designada desempenhará as respetivas 
funções no âmbito das suas habilitações e qualificações profissionais.

3 — Nos termos do n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto -lei, o 
estatuto remuneratório da designada é o de adjunto.

4 — Os encargos com a remuneração da designada são assegurados 
pelo serviço de origem, sendo a diferença assegurada pelo orçamento 
do meu gabinete, nos termos previstos nos n.os 12 e 13 do artigo 13.º 
do referido decreto -lei.

5 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos no dia 1 de junho de 2018.

6 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

30 de maio de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

ANEXO

Nota Curricular
Maria Amélia Monteiro da Silva
Data de nascimento: 30 de novembro de 1970
Habilitações académicas:
Pós -Graduação em Gestão de Projetos, pelo Instituto para o Desen-

volvimento de Estudos Económicos e
Empresariais (IDEFE), do Instituto Superior de Economia e Gestão 

(ISEG), 2007/2008;
Mestrado em Gestão e Estratégia Industrial, pelo Instituto Superior 

de Economia e Gestão (ISEG), com Tese de Mestrado sobre «O Volun-
tarismo do Pedip II, suas consequências para o acréscimo da competi-
tividade da indústria portuguesa», 1998/2000;

Licenciatura em Economia, pelo Instituto Superior de Economia e 
Gestão (ISEG), 1988/1993.

Experiência profissional:
Técnica Superior no Turismo de Portugal, I. P., desde janeiro de 2002.
De agosto de 2011 a janeiro 2015 — Assessora administrativa e 

financeira da Escola de Hotelaria e Turismo de Lisboa, do Turismo de 
Portugal I. P. com funções de elaboração do relatório de acompanha-
mento da execução financeira da escola e do respetivo agrupamento 
formativo de zona, produzindo uma análise da execução dos orçamentos 
e do grau de cumprimento de objetivos de racionalidade e de eficácia e 
eficiência de gestão previamente definidos, bem como uma avaliação 
e identificação prospetiva de potenciais desvios.

De janeiro 2000 a dezembro de 2001 — Assessora técnica no Gabinete 
do Gestor do Programa Operacional Economia (POE) com a respon-
sabilidade de operacionalização, coordenação e gestão da componente 
Parcerias e Iniciativas Públicas e Infraestruturas Associativas, bem como 
elaboração de normativos legislativos referentes a essas componentes 
e correspondente definição de procedimentos e metodologias de acom-
panhamento de projetos.

De agosto de 1994 a dezembro de 1999 — Técnica Superior no Gabi-
nete do Gestor do PEDIP com funções relacionadas com a elaboração de 
pareceres técnicos de suporte à tomada de decisão de enquadramento e 
aprovação de projetos e de diversos documentos nas áreas do ambiente 
vertente industrial, energias renováveis, estruturas associativas, formação 
profissional e voluntarismo.

311393933 

 AMBIENTE

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Declaração de Retificação n.º 435/2018
Nos termos do disposto no artigo 174.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, declara -se que o Despacho n.º 8096/2011, de 30 de maio, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, com o n.º 110, de 7 de junho 
de 2011, que declara a utilidade pública, com caráter de urgência, da 
expropriação da parcela de terreno identificada no mapa de áreas e 
planta anexos ao referido despacho do qual fazem parte integrante, 
com vista à execução da estação elevatória da Tramaga, integrada no 
sistema multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento do 
Norte Alentejano, a localizar na freguesia da Tramaga, concelho de 
Ponte de Sôr, saiu com inexatidão, pelo que se procede à sua retificação 
nos termos seguintes:

Na quinta coluna do mapa de áreas, com a epígrafe «Descrição pre-
dial» onde se lê «02792» deve ler -se «3792».

1 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos 
Manuel Martins.

311397854 

 Gabinete da Secretária de Estado do Ordenamento 
do Território e da Conservação da Natureza

Despacho n.º 5797/2018
A Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, que aprovou as bases gerais da polí-

tica pública de solos, de ordenamento do território e de urbanismo, deixou 
de prever a figura dos planos especiais de ordenamento do território, 
mais determinando que fossem reconduzidos a programas, desprovidos 
da eficácia plurisubjetiva que aqueles planos transitoriamente dispõem.

Em desenvolvimento do assim disposto, o Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que aprovou o novo Regime Jurídico dos Instrumentos 
de Gestão Territorial, veio estabelecer, no n.º 1 do seu artigo 200.º, o 
prazo para a recondução referida.

A experiência na aplicação do Plano de Ordenamento da Albufeira de 
Castelo do Bode (POACB), aprovado pela Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 69/2003, de 10 de maio, tem demonstrado que este se encontra 
desajustado da atual realidade socioeconómica e do presente quadro legal 
e institucional que regula este tipo de instrumentos de gestão do território.

Importa, assim, não apenas adaptar o POACB ao quadro normativo 
vigente, como também reponderar as soluções que encerra à luz das 
atuais circunstâncias, na perspetiva da salvaguarda dos recursos e valores 
naturais em presença.

Os moldes que seguirá a elaboração do Programa Especial da Al-
bufeira de Castelo do Bode conjugados com os critérios constantes no 
Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 58/2011, de 4 de maio, justificam a sujeição deste programa à ava-
liação dos seus eventuais efeitos significativos no ambiente.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, determino:

1 — A elaboração do Programa Especial da Albufeira de Castelo do 
Bode (PEACB).

2 — Estabelecer que o PEACB tem como finalidade definir regimes 
de salvaguarda dos recursos naturais em presença, com especial des-
taque para os recursos hídricos, constituindo um instrumento de apoio 
à gestão da albufeira e da zona terrestre de proteção envolvente, assim 
como de articulação entre as diferentes entidades com competência na 
área de intervenção.

3 — Incorporar no PEACB os objetivos de proteção estabelecidos no 
regime de proteção das albufeiras de águas públicas de serviço público 
e das lagoas ou lagos de águas públicas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2009, de 15 de maio, devendo ser observado o disposto no n.º 4 
do seu artigo 11.º

4 — Estabelecer como objetivos da elaboração do PEACB:
a) Assegurar a defesa e qualidade dos recursos naturais, em especial 

dos recursos hídricos, definindo regras de utilização do plano de água 
e normas e diretrizes para os usos e atividades a desenvolver na zona 
envolvente da albufeira;

b) Definir regimes de salvaguarda que permitam gerir a área de inter-
venção do programa, de acordo com a proteção e valorização ambientais 
e com as finalidades principais da albufeira;

c) Identificar as zonas associadas ao plano de água mais adequadas 
para a conservação dos recursos naturais e as zonas mais aptas para ati-
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vidades de recreio e lazer, providenciando os termos da compatibilidade 
e da complementaridade entre as diversas utilizações;

d) Definir a capacidade de carga da albufeira, bem como da zona ter-
restre de proteção associada, que garanta o bom estado da massa de água 
(bom potencial ecológico e bom estado químico) e permita uma gestão 
da área objeto do programa numa perspetiva dinâmica e interligada;

e) Garantir a articulação com outros instrumentos de gestão terri-
torial, de âmbito nacional, regional ou municipal em vigor na área de 
intervenção, nomeadamente com o Plano Regional de Ordenamento do 
Território do Oeste e Vale do Tejo, aprovado pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 64 -A/2009, de 6 de agosto, retificada pela Declaração de 
Retificação n.º 71 -A/2009, de 2 de outubro, e com o Plano de Gestão da 
Região Hidrográfica do Tejo e Ribeiras do Oeste (RH 5), aprovado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 52/2016, de 20 de setembro, reti-
ficada pela Declaração de Retificação n.º 22 -B/2016, de 18 de novembro.

5 — Estabelecer que o âmbito territorial do PEACB compreende o 
plano de água e a zona terrestre de proteção, podendo coincidir com o 
âmbito territorial do Plano de Ordenamento da Albufeira de Castelo do 
Bode (500 m) ou ser ajustada a uma largura máxima de 1000 m con-
tados a partir da linha de nível de pleno armazenamento da albufeira, 
abrangendo os concelhos de Abrantes, Ferreira do Zêzere, Figueiró dos 
Vinhos, Sardoal, Sertã, Tomar e Vila de Rei.

6 — Cometer à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., a elaboração 
do PEACB.

7 — Sujeitar a elaboração do PEACB a avaliação ambiental.
8 — Estabelecer, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 49.º do Decreto-

-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a comissão consultiva integra um 
representante das seguintes entidades:

a) Agência Portuguesa do Ambiente, que preside;
b) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro;
c) Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa 

e Vale do Tejo;
d) Direção Regional de Agricultura e Pescas do Centro;
e) Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo;
f) Direção Regional de Cultura do Centro;
g) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo;
h) Direção -Geral do Património Cultural;
i) Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P.;
j) Turismo de Portugal, I. P.;
k) Município de Abrantes;
l) Município de Ferreira do Zêzere;
m) Município de Figueiró dos Vinhos;
n) Município do Sardoal;
o) Município da Sertã;
p) Município de Tomar;
q) Município de Vila de Rei.

9 — Estabelecer que o funcionamento da comissão consultiva é 
definido por um regulamento interno, a elaborar e aprovar no seio 
da comissão, o qual deve, designadamente, conter as normas sobre a 
periodicidade e modo de convocação das reuniões, bem como sobre a 
elaboração das respetivas atas.

10 — Estabelecer que a elaboração do PEACB, incluindo a corres-
pondente avaliação ambiental, deve estar concluída no prazo máximo de 
18 meses contados a partir da data da adjudicação dos trabalhos técnicos.

5 de junho de 2018. — A Secretária de Estado do Ordenamento do 
Território e da Conservação da Natureza, Célia Maria Gomes de Oli-
veira Ramos.

311404332 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 5798/2018
Considerando que o procedimento concursal de recrutamento para o 

cargo de direção superior de 1.º grau da Direção -Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, iniciado nos termos do disposto no artigo 18.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, ainda se en-
contra em curso.

Considerando que o referido cargo se encontra vago, por cessação 
da comissão de serviço; e que o prazo legal de exercício de funções 
em gestão corrente previsto no artigo 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, na sua redação atual, se encontra esgotado e que importa 
assegurar o normal funcionamento da referida Direção -Geral, até à 

nomeação de novo titular, na sequência do procedimento de recruta-
mento supramencionado.

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, estabelece no 
artigo 27.º que os cargos dirigentes podem ser exercidos em regime de 
substituição nos casos de vacatura do lugar.

Assim:
Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 

redação atual:
1 — Designo, em regime de substituição, o licenciado Pedro Mi-

guel Costa da Silva Teixeira, para exercer o cargo de diretor -geral da 
Direção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural (DGADR), até 
à designação de novo titular na sequência de procedimento concursal 
de seleção, cujo currículo académico e profissional se anexa ao presente 
despacho.

2 — O presente despacho produz efeitos a 30 de abril de 2018.

30 de maio de 2018. — O Ministro da Agricultura, Florestas e De-
senvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos.

Nota curricular
1 — Elementos de Identificação

Nome: Pedro Miguel Costa da Silva Teixeira
Data de Nascimento: 16 de fevereiro de 1963
Naturalidade: Lisboa

2 — Habilitações Literárias

Licenciatura em Engenharia Agronómica, pelo Instituto Superior de 
Agronomia, concluído em 1989. Formação “FORGEP” (2007)

3 — Atividade Profissional

É quadro superior do Ministério da Agricultura (Ex-DGHEA, Ex-
IHERA, Ex-DGHERA, Ex-IDRHA e DGADR) desde 1990 onde de-
sempenhou os seguintes cargos de chefia de 1999 a 2018:

1999-2002: Chefe de Divisão de Análise de Projetos e Expropriações 
do ex-IDRHA;

2002-2007: Diretor de Serviços de Planeamento e Ambiente do Ex-
IDRHA;

2007-2011: Chefe de Divisão de Planeamento do Regadio e de Solos 
da DGADR;

2011-2013: Diretor-Geral da DGADR — Direção-Geral de Agricul-
tura e Desenvolvimento Rural, em regime de substituição;

Desde março de 2013, Diretor-Geral da DGADR — Direção-Geral 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural, onde preside, por inerência, 
à Entidade Nacional da RAN e Rede Rural Nacional.

Iniciou funções na EX-DGHEA após estágio curricular na área da 
economia agrária onde participou na elaboração dos estudos agro-socio-
económicos de vários aproveitamentos hidroagrícolas, planeamento do 
regadio e análise de investimentos públicos. Participou na operacionali-
zação dos Programas Comunitários PEDAP e PAMAF, AGRO, PRODER 
e PDR2020, na área do regadio e infraestruturas agrícolas,

Participou em vários programas operacionais e estudos estratégicos 
em representação do Ministério na área do ambiente, ordenamento do 
território, economia agrária, entre outros e ainda no apoio à atividade 
governativa.

311394832 

 Instituto da Vinha e do Vinho, I. P.

Despacho n.º 5799/2018
Considerando que o técnico superior Luís Miguel Ferreira Fernandes 

completou o período de três anos de comissão de serviço como Coorde-
nador da Unidade de Informática, do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P. 
do Ministério da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, cargo 
de direção intermédia de 2.º grau.

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro 
e pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, a renovação da comissão de serviço dos titulares de 
cargos de direção intermédia depende da análise circunstanciada do 
respetivo desempenho e dos resultados obtidos, tendo por referência o 


